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REGULAMENTADA P/ DEC. 15.914/029 
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3453/05.  

DISPÕE sobre a instituição da Semana Municipal do Comércio.  

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do município de Santo André, Estado de São Paulo, no 

uso e gozo de suas atribuições legais,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei:  

Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal do Comércio no Município de Santo André, 

que será comemorada na semana que compreender o dia 16 (dezesseis) de Julho, 

data em que é comemorado o Dia do Comerciante em todo o Território Nacional.  

Parágrafo único. Nesta semana serão realizadas atividades de incentivo ao comércio 

local, atividades de formação e promoção de uma maior interação entre o comércio e 

o consumidor, tais como workshops, palestras, encontros para troca de experiência, 

exposições etc.  

Art. 2º. Caberá ao Executivo a regulamentação desta Lei, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, a contar de sua publicação.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Santo André, em 13 de março de 2006.  
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